
DECRETO MUNICIPAL  Nº 073, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
FIXA A PREMIAÇÃO TORNEIO MUNICIPAL DE SOCIETY DO TRABALHADOR DE SANTA RITA DO PARDO/MS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DE SANTA RITA DO PARDO, no uso de suas atribuições legais; e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei Ordinária nº 1.250/2023, de 06 de junho de 2023, que “Dispõe sobre autorização ao 
Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, para realizar eventos e também implementar a premiação em espécie para 
as modalidades que menciona, sendo autorizado a conceder premiações em espécie aos participantes de eventos esportivos e 
culturais, e dá outras providências”;
CONSIDERANDO a necessidade de incentivo o esporte, sendo para tanto imprescindível a manutenção e evolução dos eventos 
esportivos no âmbito do Município de Santa Rita do Pardo;
CONSIDERANDO o objetivo de fomentar a competitividade das modalidades esportivas no Município, incentivando a parti-
cipação popular;
CONSIDERANDO que o esporte é benéfico para todas as faixas etárias, fomentando saúde física e mental;
CONSIDERANDO a previsão orçamentária para a distribuição de premiações aos vencedores de cada modalidade, o que vem 
sendo realizado nos últimos anos, incentivando a competição esportiva no âmbito municipal.
DECRETA:
Art.1º.Ficam fixados os seguintes valores para premiação,do Torneio Municipal de Society do Trabalhador realizado pela Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município de Santa Rita do Pardo:
CLASSIFICAÇÃO
CAMPEÃO R$ 300,00
VICE  R$ 150,00
Art. 2º. A premiação referida no artigo 1º desta Lei, somente será concedida às equipes participantes que atenderem a todas as 
normas do Torneio e os regulamentos aplicáveis à competição.
Art. 3º. Os valores em dinheiro serão pagos diretamente aos vencedores por meio de depósito em conta corrente do vencedor, 
ou entrega mediante recibo, após as partidas finais de cada competição, sendo livres de impostos, taxas e demais retenções, 
devendo o recibo ou comprovante de pagamento ser anexado ao caixa do dia para comprovação da realização da despesa.
Art.4º.As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada à Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e sua realização dependerá da existência de efetiva disponibilidade 
financeira.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo/Ms, 29 de abril de 2024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Registre-se e publique-se.

DECRETO Nº 074, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de 
seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
D E C R E T A:
Art. 1.º HOMOLOGA em todos os seus termos o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024, para escolha, 
seleção e contratação em caráter temporário de profissional de Magistério para atuar em sala de aula na Educação Infantil e 
no Ensino Fundamental anos iniciais e finais no “Centro de Educação Infantil Ruth Soillet de Oliveira Lima - CEI”, na Escola 
Municipal “Antônio Arcanjo dos Santos Júnior - EMEI”, na Escola “Raimundo Cândido de Araújo”, e na Escola “Santa Rita 
de Cássia - Pólo” (Sala Mateira) para o ano letivo de 2.024, para desempenhar suas funções junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, conforme resultado final publicado através do Edital nº 019/2.024 de 08 de Abril 
de 2.024, publicado no Diário Oficial do Município, Jornal da Cidade, Edição nº 2451 de 26 de Abril de 2.024.
Art.2º.  O prazo de vigência do referido Processo Seletivo será durante o  ano de 2.024.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 30 dias do mês de Abril de 2024. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume.

DECRETO Nº 075, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de 
seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
D E C R E T A:
Art. 1.º HOMOLOGA em todos os seus termos o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, para escolha, 
seleção e contratação em caráter temporário para desempenhar suas funções nos cargos de Técnico de Enfermagem, Fisiote-
rapeuta, Vigia e Educador Físico, conforme resultado final publicado através do Edital nº 006/2.024 de 18 de Abril de 2.024, 
publicado no Diário Oficial do Município, Jornal da Cidade, Edição nº 2445 de 18 de Abril de 2.024.
Art.2º.  O prazo de vigência do referido Processo Seletivo será de 01 (um) ano.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 30 dias do mês de Abril de 2024. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume.

EDITAL DE CHAMADA Nº007/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem posse nos respectivos cargos, 
tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Simplificado (Educação) nº002/2024, para designação e contratação tem-
porária para os Cargos deRecreador de Creche, Inspetor de Alunos e Auxiliar  de Apoio Educacional I- Zona Urbana, de acordo 
com Edital do Resultado Final n°016/2024, Homologado pelo Decreto n°069/2024de 24 de Abril de 2024.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa 
Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de cinco(05) dias uteis a partir da data da publicação, 
munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 30 de Abril de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário 
Oficial do Município.

 

 
 

 

 

RECREADOR DE CRECHE (ANEXO I) 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO CPF 
01 ANTÔNIA DEUSIMAR DE SOUZA  RECREADOR DE CRECHE 834.616.041-00 

02 CAROLINE ANDRADE DE SOUZA RECREADOR DE CRECHE 025.182.111-01 

03 CAMILA APARECIDA ALVES DA PAZ RECREADOR DE CRECHE 053.373.081-30 

04 THALIA CARLA DE OLIVEIRA ALVES  RECREADOR DE CRECHE 067.579.401-32 

 
INSPETOR DE ALUNOS (ANEXO II) 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO CPF 
01 MATEUS GALDINO DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 018.992.231-18 

02 LUIZ EDUARDO MARTINS INSPETOR DE ALUNOS 068.898.721-14 

03 PAULA ROBERTA DO NASC. URS. MOTA INSPETOR DE ALUNOS 423.254.088-17 

04 MICHELLY PEREIRA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 073.893.871-90 

 
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL I - ZONA URBANA(ANEXO III) 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO CPF 
01 NILVA RUFINO DOS SANTOS AUXILIAR DE APOIO 

EDUCACIUONAL I- 

ZONA URBANA 

969.321.201-00 

02 JAKELINY TAMIRES CORREIA DA SILVA AUXILIAR DE APOIO 

EDUCACIUONAL I- 

ZONA URBANA 

402.022.018-21 

03 YASMIN PEREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE APOIO 

EDUCACIUONAL I- 

ZONA URBANA 

072.283.661-90 

 
 
Gabinete do Prefeito, 30de Abril de 2.024. 
 

 
 
 
 

 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 

no Diário Oficial do Município. 
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 
O Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em atendimento ao § 2º 
do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 através da Secretaria de Administração e Governo e Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa 
de Licitação nº 08/2024 do tipo ‘’Menor Preço Unitário’’ cujo objeto é a "Aquisição de Vasos de 
Flores naturais kalanchoe de cores variadas, em alusão ao Dia das Mães para atender o Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do grupo Melhor idade do Município de 
Santa Rita do Pardo-MS.'', a fim de obter propostas adicionais.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) con-
stante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site www.
santaritadopardo.ms.gov.br (aba licitação), para o e-mail licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.
br ou entregue diretamente no departamento de licitação até o dia 06/05/2024.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Par-
do/MS será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 
para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.
Santa Rita do Pardo/MS, 30 de abril de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, BEM COMO DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO, DE AR CONDICIONADO E

02
020511

3.3.90.39.17
Empenho: 00396 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 7.630,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, BEM COMO DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO, DE AR CONDICIONADO E

02
020313

3.3.90.39.17
Empenho: 01576 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 9.350,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, BEM COMO DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO, DE AR CONDICIONADO E

02
020313

3.3.90.30.25
Empenho: 01577 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 3.400,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, BEM COMO DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO, DE AR CONDICIONADO E

02
020313

3.3.90.39.17
Empenho: 01578 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 8.600,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: CASA DO ATLETA LTDA EPP

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 033/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO
( BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL PRÓ 7.0.),
PARA ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.30.14
Empenho: 01108 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.160,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES DE AR CONDICIONADO E
REFRIGERADORES PARA ATENDER A SEC. DE

02
020204

3.3.90.30.25
Empenho: 01111 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 3.415,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES DE AR CONDICIONADO E
REFRIGERADORES PARA ATENDER A SEC. DE

02
020212

3.3.90.39.17
Empenho: 01112 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 4.790,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, BEM COMO DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO, DE AR CONDICIONADO E

02
020204

3.3.90.39.17
Empenho: 01113 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 7.770,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES DE AR CONDICIONADO E
REFRIGERADORES PARA ATENDER A SEC.

02
020210

3.3.90.30.25
Empenho: 01114 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 2.420,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

2024

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 030/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
COMPONENTES, E DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E

02
020210

3.3.90.39.17
Empenho: 01115 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 7.670,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - E.M.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01131 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 14.213,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - C.E.I

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01132 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 13.532,24

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -
FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01133 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 51.486,26

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -
FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01134 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.290,40

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01135 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 496,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - E.M.E.I

02
020210

3.3.90.30.04
Empenho: 01136 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 896,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÁS ENGARRAFADO

2024
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Poder Legislativo - Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PARTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS
F3NET TELECOMUNICAÇÕES EIRELLI 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de forne-
cimento de internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santa Rita do Pardo/MS.
AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso I da Lei n° 14133/21
VALOR MENSAL: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 01 de maio de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.00 – Poder Legislativo 
01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS
01.031.001 – Ação Legislativa
2001 – Manutenção das Atividades Legislativas   
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
ASSINAM:
Contratante: Antônio Coral Costa
Contratada:  Paulo Cesar da Silva Ferreira
Santa Rita do Pardo/MS, 29 de abril de 2024.

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL, através de sua Comissão Per-
manente de Licitação e Julgamento, torna pública a realização de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL por MENOR 
PREÇO GLOBAL que será regido pela Lei PREGÃO PRESEN-
CIAL, Tipo MENOR PREÇO (ART. 33, INCISO I DA LEI FEDE-
RAL 14.133/2021), tendo por objeto a contratação de empresa para a 
locação de software para a tramitação eletrônica dos processos legis-
lativos instituída na Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, 
conforme características e especificações técnicas contidas no termo 
de referência ao edital.
DATA: 17 de maio de 2024
HORÁRIO: 9h (Horário Oficial de MS)
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sede da Câmara Muni-
cipal de Santa Rita do Pardo - MS, localizada na Rua Joaquim Cecílio 
de Lima n° 1700, nesta cidade. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitações da Câmara Mu-
nicipal de Santa Rita do Pardo, à Rua Joaquim Cecílio de Lima n.º 
1700, das 7h às 12h30 segunda a sexta-feira ou através do endereço 
eletrônico: licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br ou ainda no site: 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 
Santa Rita do Pardo – MS, 30 de abril 2024.
Adriana Paulino de Souza Mussopapo 
Pregoeira

AVISO
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, 
através de sua comissão de contratação, torna público para conhe-
cimento de todos os interessados sobre a autorização da dispensa de 
licitação cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de fornecimento de internet para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, sendo contratada 
a empresa F3NET TELECOMUNICAÇÕES EIRELLI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 52.029.487/0001-39.
Santa Rita do Pardo/MS 29 de abril de 2024.
Maysa Emanuelle Avelino Bernardino  
Comissão de Contratação


